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Portaria  
 
PORTARIA Nº 869, DE 21 DE AGOSTO DE 2.023. 
 

“Dispõe sobre admissão no Quadro de Pessoal Variável – 
Q.P.V., desta Prefeitura Municipal, e dá outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “c”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca, Concurso 
Público 01/2022,  
RESOLVE: 
Art. 1º - CONTRATAR, a partir de 21 de agosto de 
2.023, sob regime da Consolidação das Leis Trabalhistas: 
MERENDEIRA 
DULCINEIA APARECIDA PEREIRA DA NOBREGA 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições ao contrário.         
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 21 de agosto de 
2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 21 de agosto 
de 2.023 e publicada no Diário Oficial do Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 870, DE 21 DE AGOSTO DE 2023.  
           

“Dispõe sobre Contratação de Professor por Prazo 
Determinado, e dá outras providências.” 

 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE SANTA BRANCA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 
Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 
II, letra “a” da Lei Orgânica do Município de Santa 
Branca,  
RESOLVE: 
Art. 1º – CONTRATAR, por prazo determinado, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1.736, de 8 de 
junho de 2021, nos termos do art. 37, IX, da Constituição 
Federal, a Sra. CAMILA PRADO DUARTE, portadora 
do RG nº. 30.955.786-0, no período de 21 de agosto de 
2.023 à 20 de dezembro de 2.023, para exercer a função 
de Professora de Educação Básica II – CPD, junto ao 
Setor de Educação desta Municipalidade. 

Art. 2º – As despesas decorrentes da presente Portaria 
correrão pelas dotações próprias do orçamento. 
Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 21 de agosto de 
2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 21 
de agosto de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 871, DE 21 DE AGOSTO DE 2023.   
          

“Dispõe sobre Contratação de Professor por Prazo 
Determinado, e dá outras providências.” 

 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE SANTA BRANCA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 
Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 
II, letra “a” da Lei Orgânica do Município de Santa 
Branca,  
RESOLVE: 
Art. 1º – CONTRATAR, por prazo determinado, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1.736, de 8 de 
junho de 2021, nos termos do art. 37, IX, da Constituição 
Federal, a Sra. FERNANDA FERREIRA DE LIMA, 
portadora do RG nº. 29.528.625-8 no período de 21 de 
agosto de 2.023 à 01 de novembro de 2.023, para exercer 
a função de Professora de Educação Básica I– CPD, junto 
ao Setor de Educação desta Municipalidade. 
Art. 2º – As despesas decorrentes da presente Portaria 
correrão pelas dotações próprias do orçamento. 
Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 21 de agosto de 
2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 21 
de agosto de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
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Licitação 
 
Extrato de Contrato nº 66/2023 – Dispensa de Licitação – 
Proc. nº 3522/2023 Objeto:  Contratação de empresa de 
transportes de veículo tipo van, 15 lugares para o 
deslocamento de atletas praticantes de skate do município 
até a cidade de Santos/SP para a participação de 
competição da modalidade. Saída e chegada programada 
para o dia 20/08/2023. RAPHA TUR TRANSPORTES E 
TURISMO LTDA, CNPJ 44.990.330/0001-47. No valor 
global de R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais). Data da 
assinatura: 18/08/2023. Vigência: 30 dias.  Adriano 
Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 

 
 
COMUNICADO SME Nº 47/2023 
 
CONVOCAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE AULAS – 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
Nº 003/2022 
(PRAZO DETERMINADO) 
 
A Secretaria Municipal da Educação CONVOCA o 
candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
Edital nº 003/2022 para participar do Processo de 
Atribuição de Classes e Aulas POR PRAZO 
DETERMINADO a ser realizado na sede da Secretaria 
Municipal de Educação, na Rua Independência, nº 300, 
Centro, no dia 24/08/2023, às 08h30, conforme segue:  
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I E II – PEB I E 
II 
55 - Francisca Renata Dos Santos 
56- Pedro Henrique Unger Hasmann 
57- Fernanda Fonseca De Siqueira 
58- Fernanda Paula De Almeida Cabral 
 Orientações: 
O CANDIDATO DEVERÁ APRESENTAR 
FOTOCÓPIA E ORIGINAL DOS DOCUMENTOS 
ABAIXO RELACIONADOS, RELATIVOS AO 
CARGO: 

a) Diploma/Certificado e Histórico Escolar que 
comprovem a sua habilitação 

b) Carteira de Identidade 
c) CPF 

 
Santa Branca, 21 de agosto de 2023. 
Kaique Lopes Maia 
Secretário Municipal da Educação 
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